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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 1.881 14ª LEGISLATURA – 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO – 13 DE DEZEMBRO DE 2021  

 

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 18 horas e 30 minutos, 

reuniu-se, ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na Avenida Presidente 

Lucena, nº 3565. A Reunião foi declarada aberta pela Presidente MARLI HEINLE GEHM, 

consistindo a mesma, Reunião Ordinária da 14ª Legislatura e do 1º Período Legislativo, de 2021. A 

Presidente declarou aberta a Sessão de nº 1881 e verificou-se a existência de quórum regular, 

constatando-se a presença dos vereadores consoante a seguinte relação: ALEXANDRE DOS 

SANTOS, CLEITON BIRK, EDIO INÁCIO VOGEL, FABIABI HEYLMANN, IVANIR GILMAR 

MEES, MARLISE MARIA GRAFF, SATOSHI SCALDO SUZUKI e VOLNEI RENATO GROSS. 

Em seguida foi apreciada a Ata de nº 1880 do dia 06/12/2021, que teve seu conteúdo aprovado por 

unanimidade.  

CORRESPONDÊNCIA: Convite para o lançamento do volume 3 da coleção Aprendendo a 

poupar: Lixo vale dinheiro de Denise Kern, no dia 14/12, das 9h às 11h nas Casas Enxaimel. Convite  

para o lançamento do livro Memórias Maria Neuli Robinson da série Ivoti 70+ no dia 15/12 das 17h 

às 19h no hall de acesso Templo da Comunidade Evangélica Trindade de Ivoti. Requerimento para 

inscrição de Chapa Mesa Diretora para o ano de 2022. Of. Fazenda nº 07/2021 sobre audiência 

pública referente  a Lei Orçamentária anual 2022. Of. Gab. Nº 385/2021, Mensagem Retificativa à 

análise e inclusão ao Projeto de Lei nº 84/2021. Of. Gab. Nº 387/2021, Mensagem Retificativa à 

análise e inclusão ao Projeto de Lei nº 88/2021. Of. Gab. Nº 390/2021 em atendimento ao ofício nº 

338/2021. 

GRANDE EXPEDIENTE: Não teve. 

PROPOSIÇÕES: MARLI solicita conforme segue: 1 – Recolhimento de galhos na Rua Oscar 

Ritter, no Bairro Bom Jardim. VOLNEI solicita conforme segue:1 – Conserto do calçamento na 

Rua H, 673 no Bairro Jardim Buhler Sul; 2 – Ofício para o RH da Prefeitura solicitando que 

informe quantos professores ficaram afastados das funções por doenças ocupacionais ou outras 

dos últimos três anos. FABIANI solicita: 1 – Ofício ao Departamento de Trânsito solicitando a 

pedido de moradores um controlador de velocidade em toda a extensão da Rua Regis 

Bittencourt. Moção de Apoio à comunidade Ivotiense, que se manifestou contrária à instalação 

de aterro sanitário na cidade de Estância Velha e outras providências. 

PAUTA DO DIA: 

1ª PAUTA – DISTRIBUIÇÃO: 

Projeto de Lei nº 91/2021 – Autoriza os estabelecimentos responsáveis pela produção, 

fornecimento, comercialização, pelo armazenamento e pela distribuição de Gêneros 

alimentícios, sejam eles industrializados ou in natura, a doarem o seu excedente a pessoas físicas 

ou jurídicas, sem necessidade de licença prévia ou autorização do Executivo Municipal 

Projeto de Lei nº 92/2021 – Institui o Festival da Cachaça de Ivoti/RS, inclui a comemoração no 

Calendário Oficial Municipal e dá outras providências. 

Mensagem de Veto ao PL 77/2021. 

2ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nº 85/2021 – Autoriza o repasse de subvenção social à Associação Congregação 

Santa Catarina, mantenedora do Hospital São José de Ivoti, abre crédito adicional especial e dá  



2 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 1.881 14ª LEGISLATURA – 1º PERÍODO 

LEGISLATIVO – 13 DE DEZEMBRO DE 2021  

 

outras providências. A Presidente perguntou aos demais Vereadores se concordam em colocar 

este Projeto na pauta de votação. Todos concordaram. 

Projeto de Lei nº 86/2021 – Autoriza a celebração de termos de fomento com a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ivoti, Liga Feminina de Combate ao Câncer – Ivoti, 

Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Ivoti, e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 87/2021 – Autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado para a 

área da educação. 

Projeto de Lei nº 88/2021 – Autoriza a contratação de pessoal por tempo determinado para 

Autarquia Água de Ivoti. 

Projeto de Lei nº 89/2021 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3075/2016 que estabelece 

normas urbanísticas especiais para Programa Minha Casa, Minha Vida. 

Projeto de Lei nº 90/2021 – Altera dispositivo da Lei Municipal nº 2924/2014, que dispõe sobre 

o parcelamento do solo urbano e sobre o Sistema Viário do Município de Ivoti. 

3ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nº 83/2021 – Altera e inclui dispositivos nas Lei Municipais nº 2719/2012 que 

cria o Conselho Municipal de Trânsito, transportes e mobilidade – CMTTM, e nº 2901/2014 que 

dispõe sobre a política municipal de turismo, cria o sistema municipal de turismo, institui o 

Conselho Municipal de Turismo e o Fundo Municipal de Turismo. 

Projeto de Lei nº 84/2021 – Estima a Receita e fixa a despesa do Município de Ivoti para o 

Exercício de 2022. 

 PAUTA – VOTAÇÃO: 

Projeto de Lei nº 76/2021 – Altera e inclui dispositivos na Lei Municipal nº 2374/2008, que 

institui o Regime Próprio de Previdência. Esse projeto ficará aguardando a pedido da APMI. 

Projeto de Lei nº 80/2021 – Autoriza a permuta de imóvel do Município por imóvel de  

propriedade de LMF Participações Ltda e dá outras providências. Ficará aguardando em virtude 

de não terem vindo todas as informações do Executivo. 

Projeto de Lei nº 81/2021 – Altera e revoga dispositivos da Lei Municipal nº 1426/1997 que  

extingue o atual Conselho Municipal de Saúde e Bem Estar Social, cria novo Conselho 

Municipal de Saúde e dá outras providências. As comissões apresentaram seus pareceres e o 

projeto foi aprovado por todos os Vereadores. 

Projeto de Lei nº 82/2021 – Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2500/2009 que estabelece o 

Código Tributário Municipal. As comissões apresentaram seus pareceres e o projeto foi 

aprovado por todos os Vereadores. 

Projeto de Lei nº 85/2021 - Autoriza o repasse de subvenção social à Associação Congregação 

Santa Catarina, mantenedora do Hospital São José de Ivoti, abre crédito adicional especial e dá 

outras providências. As comissões apresentaram seus pareceres e o projeto foi aprovado por 

todos os Vereadores. 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS: IVANIR solicitou um ofício de agradecimento ao Chefe da Casa 

Civil, Artur Lemos em nome da bancada dos republicanos, pela liberação dos recursos do programa 

pavimento RS e outro ofício de agradecimento ao deputado Sérgio Peres pelo empenho junto a Casa 

Civil para viabilizar o encaminhamento do projeto, onde Ivoti será contemplada com uma boa verba  
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para o recapeamento da Avenida Bom Jardim. Ivanir também solicitou que fosse encaminhado ofício 

de agradecimento a Ex Prefeita Maria de Lourdes que fez o meio de campo para que as demandas 

fossem atendidas. CLEITON agradeceu o Senador Heinze pela verba destinada à Saúde de Ivoti, 

que sempre se esforça para destinar essas verbas. MARLI falou sobre o trabalho da iluminação 

pública, e disse que um senhor morador da Rua Mertins, 52 já solicitou por diversas vezes o conserto 

em dua rua. Marli solicitou que fosse feita ronda durante a noite para sinalizar os postes onde a 

lâmpada não funciona... Disse que perguntou ao encarregado que faz a planilha, que lhe informou 

que o pedido foi feito em outubro, mas até o momento não foi consertado, solicitou envio de ofício 

ao Prefeito para que tome providências e contrate empresa para fazer o serviço. MARLI convidou 

todos os Vereadores para participarem na quinta feira de uma reunião com o diretor da Sultepa, 

Presidente da Câmara de Vereadores de Estância Velha e a empresa Orizon referente a instalação do 

aterro sanitário, à 17h na Câmara. Marli solicitou que fosse feito um convite ao Prefeito para 

participar dessa reunião. 

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA – 2022, apenas 01 chapa inscrita: Presidente: Ivanir Gilmar 

Mees, Vice-Presidente: Marli Heinle Gehm, Primeiro Secretário: Volnei Renato Gross e Segundo 

Secretário: Edio Inácio Vogel. A Presidente entregou as cédulas aos Vereadores para proceder a 

votação que é secreta. Foi feita a apuração do resultado, com 08 votos favoráveis e 01 voto 

contrário. Eleitos para o ano de 2022: PRESIDENTE: IVANIR GILMAR MEES 

          VICE-PRESIDENTE: MARLI HEINLE GEHM 

           PRIMEIRO SECRETÁRIO: VOLNEI RENATO GROSS 

           SEGUNDO SECRETÁRIO: EDIO INÁCIO VOGEL 

A Presidente desejou uma boa gestão a nova Mesa Diretora, em especial o Presidente eleito. O 

Vereador Ivanir Gilmar Mees, eleito para presidente para o ano de 2022, fez uso da palavra e 

agradeceu os votos recebidos e disse que os trabalhos vão continuar normalmente, assim como a 

Casa vem trabalhando, disse que não haveria nenhum tipo de mudança drástica. Nada mais havendo 

a declarar, a Presidente encerrou a presente Sessão, convocando a todos para a príoxima no dia 

20/12/2021 às 18h30min. E para constar, eu ESTER DOLORES MÜLLER KRÜGER, secretária do 

legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após ser lida e aprovada, será assinada pelos senhores 

PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa Diretora. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

MARLI HEINLE GEHM                                                            SATOSHI SCALDO SUZUKI  

Presidente do Legislativo                                                                                  Secretário 


